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PRIVATE BANKING

Ficha Técnica Informativa - DP Especial Reinvestimento

A. ELEMENTOS DE IDENTIFICAGAO

1. Identificacao da Instituicao Depositaria

1.1 Denominacao Banco de Fomento Angola

1.2 Endereco Rua Amilcar Cabral n.° 58, Maianga, Luanda

1.3 Contactos Linha de Atendimento BFA: +244 923 120 120; e-mail: bfa@bfa.ao; www.bfa.ao
16/04/2026

B. DESCRICAO DAS PRINCIPAIS CARACTERISTICAS DO PRODUTO

1. Designacao comercial do produto

DP Especial Reinvestimento

2. Condicdes de acesso

Exclusivo para Clientes Particulares e Empresas com OT’s a vencer e Unidades de Participagdo de Fundos de Investimentos.

3. Modalidade

Depésito a prazo

4.1 Data de inicio 1° dia de subscrigcdo
4.2 Data de vencimento No 365° ou 540° dia de aplicagao
4.3 Data do reembolso do capital Dia 366 ou 541

5. Mobhilizacao antecipada

5.1 Condicdes de mobilizagdes antecipadas Nao aplicavel
5.2 Mobilizacoes antecipadas e penalizacdes Permitidas com penalizag@o total de juros, excepto para juros ja creditados na DO.

6. Renovacdes

6.1 Tipo Renovéavel automaticamente, caso o Cliente ndo pretenda renovar teré de dar estas instrucdes antes do dia do
P vencimento da aplicagao.

6.2 Condigdes Aplicével a taxa em vigor na data de renovagéo

7. Moeda

8. Constituicao do depdsito

||
N

8.1 Montante minimo 2.500.000,00 Kz

8.2 Montante méximo Nao aplicavel
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9. Manutencao do depésito

9.1 Montante minimo 2.500.000,00 Kz
9.2 Montante méximo Néo aplicavel

10. Entrega adicional de fundos

10.1 Montante minimo Néo aplicavel
10.2 Montante méximo N&o aplicavel
10.3 Periodicidade Néo aplicavel
10.4 Entrega Nao aplicavel

11. Taxa de remuneracao

Prazo 365 dias 540 dias

11.1 TANB
TANB 12,75% 13,75%

11.2 TANL Nao aplicavel
11.3 TAEL Nao aplicavel
11.4 Remuneragdo variavel Nao aplicavel
11.4.1 Indexante Néo aplicavel
11.4.2 Frequéncia de revisao Nao aplicavel
11.4.3 Spread Nao aplicavel
11.4.4 Forma de arredondamento Nao aplicavel

12. Regime de capitalizacao
12.1 Tipo Nao aplicavel
12.2 Periodicidade Néo aplicavel

13. Célculo dos juros

13.1 Descrigé@o A base para o célculo dos juros é actual / 365 dias

Os juros sdo calculados em fungao da seguinte férmula:

((Capital aplicado) x (Taxa de juro) x (Prazo da aplicacdo + ano base))

0 arredondamento é feito a milésima, isto é, se a 3% casa decimal é maior ou igual 5, o arredondamento é feito
por excesso; se 37 casa decimal € menor que 5, o arredondamento é feito por defeito.

13.2 Célculo e forma de arredondamento

13.3 Célculo com base num saldo médio Nao aplicavel

14. Pagamento dos juros

14.1 Data de pagamento Pagamento de juros semestrais

14.2 Forma de pagamento ‘ Os juros pagos sobre a conta de depdsito a ordem do Cliente
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15. Regime fiscal

Regime Fiscal aplicével e conhecido a data da comercializag&o: Os juros estdo sujeitos a retencao na fonte de imposto sobre aplicacdes de capitais (IAC) a taxa em vigor no
momento é de 10%.

Nao aplicavel

Existe a garantia do capital aplicado, ou seja, o montante que o Cliente tem a receber nunca é inferior ao montante aplicado.

16. Outras condigdes

17. Garantia de capital

18. Fundo de garantia de depdsitos10% acrescido sobre a taxa de juro de crédito

O Fundo de Garantia de Depésitos (F.G.D). Garante o reembolso da totalidade do valor global dos saldos em dinheiro de cada depositante (pessoas singulares e colectivas, residentes
ou nao residentes) desde que esse valor ndo ultrapasse Kz 12.500.000,00 (doze milhdes e quinhentos mil kwanzas), quer em moeda nacional ou estrangeira.

A garantia compreende os depdsitos a ordem dep6sitos com pré-aviso depésitos a prazo, depésitos a prazo ndo mobilizaveis antecipadamente, depésitos poupanga-habitagdo, depésitos
de emigrantes, depdsitos poupanca reformados, depdsitos poupanga condominio, depdsitos representados por certificados de depésito e depésitos obrigatérios e outros depésitos
legalmente previstos.

De acordo com o Decreto Presidencial N°195/18 de 22 de Agosto, o reembolso é feito no prazo méximo de 3 meses a contar da data em que o Banco Nacional de Angola confirmar
e comunicar ao F.D.G. a indisponibilidade de depésitos, ou num prazo mais curto, se o F.G.D. o puder fazer com seguranga.

C. PRAZO DAS CONDIGOES DA FTI

1. Prazo das condicdes da FTI

As informagdes constantes deste documento s&o vélidas por 90 dias.

v1/2026

Cliente
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